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TERRA DA MANGA

L     E     I                                      Nº. 4919/2022

=DE   17   DE   NOVEMBRO   DE   2022=

        “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::           

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 109-2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica aberto na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, 
crédito adicional especial no valor de R$ 180.000,00=(cento e oitenta mil reais), sob as 
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras
3.3.90.30.00.91.0110 – Material de Consumo---------------------------------------------------------- R$        

180.000,00
TOTAL ------------------ R$     180.000,00

ARTIGO 2º.   O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos recursos provenientes de parte do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07 de 
julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                      

                                                                                             LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                 Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:50:30 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:327387018

41

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:21:56 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 200

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 50 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 109-2022

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

108.070.146,12

Página 1
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X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.068

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2023 2024 2025

FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

META PPA

100

1.274.000,00

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2025

SUBFUNÇÃO

META FISICA

ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

AÇÕES

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS

PERCENTUAL

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Manutenção dos Veículos

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

100 100

QUANTIDADE TOTAL

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

100

ADMINISTRAÇÃO GERAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE

1.329.000,00

2022

100

CÓDIGO DA FUNÇÃO

R$ 5.057.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

1.232.000,00 1.222.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº 109-2022

100

2024

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500

metro quadrado 0 10.000
quilometros 50 77

metros 0
1.000

metros 0 600
percentual 100 100

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 36.896.146,12

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 109-2022

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.068

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.232.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 109-2022

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

100,00

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS

Produto: Manutenção dos Veículos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE DE MEDIDA

Página 1 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA

Lei4920-2022- fls.1

L     E     I                                 N.º    4920/2022

=De   17   de   novembro   de   2022=                                         

“INSERE O INCISO V NO ARTIGO 9º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4903, DE 04 DE OUTUBRO DE 
2022 - SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE COLETA 
SELETIVA DE JARDINÓPOLIS/SP, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 110/2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica inserido o Inciso V no Artigo 9º da Lei Municipal nº 
4903, de 04 de outubro de 2022, com a seguinte redação:

“Art. 9º. (...)

V - Instituir um cadastro online dos catadores de recicláveis, visando 
criar um banco de dados online de cooperativas, associações, 
empresas privadas e instituições que atuam na área de reciclagem 
de resíduos sólidos; mantendo atualizado e disponível para o 
público em geral; assim como, um canal de comunicação para que 
os moradores e catadores possam encaminhar sugestões sobre 
possíveis políticas relacionadas ao descarte do lixo, relatar 
problemas ou apontar soluções ligadas ao tema. ” 

ARTIGO 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

                                         
                                         PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

             Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                                                                 
                                                                                 LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                     Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:51:35 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:3273870184

1

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:23:32 -03'00'
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TERRA DA MANGA

L      E     I                            Nº. 4921/2022

=DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022=

                                                                        “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::                   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei 111-2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.   Fica autorizado o Executivo Municipal, com fundamento no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal 4320/64, a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de 
novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 536.101,16 (quinhentos e trinta e 
seis mil, cento e um reais e dezesseis centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO
12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar
3.3.90.30.00.95.0283 – Material de Consumo (creche) ---------------------- R$        100.000,00
3.3.90.30.00.95.0284 – Material de Consumo (pré-escola) ----------------- R$       120.000,00
3.3.90.30.00.95.0285 – Material de Consumo (fundamental) --------------- R$        316.101,16

TOTAL -------------------- R$        536.101,16

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso proveniente do 
saldo financeiro disponível do exercício de 2021, referente à Conta Bancária nº 105.495-3, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, referente ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, oriundos do Governo Federal --------------------------------------------- R$    536.101,16.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15-09-2021 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07-07-2021 e suas 
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.                            

                             
                               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

                                                   
                                                  
                                                   PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                                           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                       
                                                                                            
                                                                                           
                                                                                           LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:52:28 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701

841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:30:02 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social
e desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus
direitos ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o
desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos
de idade em pré-escola, através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico,
moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de
ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção
de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação
do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para
o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e
de educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer,
cultura e meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,
homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas
educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.
Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de
alunos do ensino médio.

RecuperaEduca

METAS

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos
envolvidos no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável,
um verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os
estudantes, tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira
infância até a fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar,
reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o
desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a
fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.
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percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino

Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em escrita (de acordo

com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e

adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do

Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%

das necessidades diárias do aluno
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Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo
da criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no 
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100
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Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto nº 111-2022

287.295.044,71
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 306

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.022

11.075.229,65

UNIDADE

RECUPERAEDUCA

7.740.000,007.024.000,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

2025

2025

META POR EXERCÍCIO

26.801                                  

META PPA2022

QUANTIDADE TOTAL

26.801                                                                                          

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AÇÕES

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2022

6.509                   

UNIDADE DE MEDIDA

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

Alterado pelo Projeto nº 111-2022

EDUCAÇÃO

2023

6.894                   

7.634.000,00

6.635                   

UNIDADE EXECUTORA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2024

R$ 33.473.229,65

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Produto: Média de refeições servidas ao dia

2023

2024

6.763                            

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no
processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro
ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento
aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a
possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta,
tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver.
O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação:
Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou
violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0
a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação
infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência
do estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua
formação humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.
Atingir qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para
formar leitor e autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para
conseguir, pela fala ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para
os conflitos da vida; Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e
robótica educacional; Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o
mundo do trabalho; Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar
indispensável para o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte
municipal e intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar,
ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos
estudantes matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir
qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de educação
especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio
ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias
com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 10,07 

percentual 23,08 20,58 

percentual 37,41 32,41 

nota ideb 5,60 5,60 

nota ideb 4,50 4,50 

percentual 95,20 95,20 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 50,00 

percentual 50,00 60,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 50,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 2,00 

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens 
e adultos

Implantar diretriz de avaliação na 
Educação de Jovens e Adultos, através de 
portifólios avaliativos individuais, com 
intuito de mensurar a aprendizagem 
(inicição ODS 4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem e o preparo da 
criança para o Ensino Fundamental 
(iniciação ODS 4.2)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até 
o 3º ano do Ensino Fundamental) com 
grau de proficiência insuficiente em 
matemática (de acordo com a escala de 
proficiência) (ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental (5º ano)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Assegurar a inclusão escolar de 
estudantes com deficiências garantindo 
acesso ao ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) 
e 9 gramas de proteína. Cobrindo no 
mínimo 20% das necessidades diárias do 
aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 79.881.943,55
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto nº 111-2022

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 306
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.022

Alterado pelo Projeto nº 111-2022

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

R$ 11.075.229,65

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

EDUCAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

UNIDADE

UNIDADE DE MEDIDA

6509
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: Média de refeições servidas ao dia

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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TERRA DA MANGA

L     E    I                               Nº. 4922/2022

=DE   17 DE   NOVEMBRO   DE   2022=

  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::                  

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
112/2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 
de R$ 30.000,00=(trinta mil reais), para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s):

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.1.001 – Reforma e Ampl. do Prédio da Câmara Municipal

15 4.4.90.51.00.01.0110 – Obras e Instalações --------------------------------------------- R$     30.000,00
TOTAL -------------------- R$     30.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

9 4.4.90.52.00.01.0110 – Equipamentos e Materiais Permanentes ------------------ R$     30.000,00
TOTAL ------------------ R$     30.000,00

ARTIGO 3º.   Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07
de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                                                                    LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:53:59 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841

Assinado de forma digital por LUANA 

MATHIAS BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:31:10 -03'00'
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TERRA DA MANGA

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0001

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 113,00                             116,00                      
Unidade 27,00                               24,00                        
Unidade 1.364,00                          2.800,00                   
Unidade 12.553,00                        6.000,00                   
Percentual 21,87                               20,00                        
Percentual 13,71                               20,00                        
Percentual 25,41                               20,00                        
Percentual -                                   20,00                        
Percentual 95,00                               95,00                        

Metro Quadrado 93,37                               134,40                      

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Sessões ordinárias 
realizadas                  29,00                         29,00                                  29,00                           29,00 
Sessões extraordinárias 
realizadas                    6,00                           6,00                                    6,00                             6,00 
Propositura                700,00                       700,00                                700,00                         700,00 
Atendimento ao Munícipe             1.500,00                    1.500,00                            1.500,00                      1.500,00 
Aumento Salarial                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Sal.Venc.Sub.Correção                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 

Cor.Cart. Alimentação                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Aum.Cart. Alimentação                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Cumpr.\Propositura                  95,00                         95,00                                  95,00                           95,00 
Manut.\Ref.\Ampliação                120,00                           4,80                                    4,80                             4,80 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

18.953.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

Sal., Venc., Subsídio-Correção

Cumprimento\Propositura

Propositura

Alterado pelo Projeto de Lei 112-2022

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

        ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

INDICADORES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Aumento do cartão alimentação

Atendimento ao Munícipe

Manutenção, modernização, capacitação dos serviços da Câmara Municipal e do
Processo Legislativo.

METAS

Sessões ordinárias realizadas

Processo Legislativo

Câmara dos Vereadores

Promover o pleno desenvolvimento do processo legislativo, desde a apreciação de
preposições em geral até o exercício da fiscalização e do controle interno externo e
valorização do quadro de servidores ou funcionários do legislativo, procurando melhoria
da qualificação técnico/profissional, visando um aprimoramento na qualidade do
atendimento aos munícipes que procuram a Câmara Municipal.

Sessões extraordinárias realizadas

Aumento Salarial

Manutenção\Reforma\Ampliação

Correção cartão alimentação

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 01.01

Nº 01

Nº 031

Nº 0001

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.002

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

3.357.000,003.195.000,00

95% 95% 95%

AÇÕES

AÇÃO LEGISLATIVA

20232022

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

95%

2024 2025

FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

META PPA

95%

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei 112-2022

3.526.000,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

2022 2023 2024 2025

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO

PROCESSO LEGISLATIVO

QUANTIDADE TOTAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 12.859.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2.781.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

95%

CÓDIGO DA FUNÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 01.01

Nº 01

Nº 031

Nº 0001

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1.001

134,40                                                                                          

10.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

LEGISLATIVA

META PPA

METRO QUADRADO

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

4,80                     

20252022

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO

META FISICA

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÃO LEGISLATIVA

META POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

134,40                                  

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

4,80                     

2025

4,80                              

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

AÇÕES

PROCESSO LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DO PROGRAMA

REFORMA, AMPL. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

2024

270.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei 112-2022

2022

10.000,00

2023

120,00                 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 300.000,00

10.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0001
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 29,00                          29,00                                       
Unidade 6,00                            6,00                                         
Unidade 400,00                        700,00                                     
Unidade 2.959,00                     1.500,00                                  

Percentual -                             20,00                                       
Percentual 6,58                            20,00                                       
Percentual 6,58                            20,00                                       

Percentual -                             20,00                                       

Percentual 95,00                          95,00                                       

Metro Quadrado 64,10                          120,00                                     

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 4.397.000,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Alterado pelo Projeto de Lei 112-2022

Promover o pleno desenvolvimento do processo legislativo, desde a apreciação de preposições em
geral até o exercício da fiscalização e do controle interno externo e valorização do quadro de servidores
ou funcionários do legislativo, procurando melhoria da qualificação técnico/profissional, visando um
aprimoramento na qualidade do atendimento aos munícipes que procuram a Câmara Municipal.

Câmara dos Vereadores

Sessões extraordinárias realizadas

Cumprimento\Propositura

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Processo Legislativo

INDICADORES

Propositura
Atendimento ao Munícipe

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manutenção\Reforma\Ampliação

Sessões ordinárias realizadas

Manutenção, modernização, capacitação dos serviços da Câmara Municipal e do Processo Legislativo.

Aumento Salarial
Sal., Venc., Subsídio-Correção

Aumento do cartão alimentação

Correção cartão alimentação

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 01
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 031
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0001

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.002

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

CÂMARA DOS VEREADORES

AÇÃO LEGISLATIVA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

R$ 2.781.000,00

UNIDADE DE MEDIDA

PERCENTUAL

LEGISLATIVA

Alterado pelo Projeto de Lei 112-2022

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

95%

ALTERAÇÃO

CUMPRIMENTO / PROPOSITTURA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROCESSO LEGISLATIVO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 01
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 031
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0001

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.001

AÇÃO LEGISLATIVA

LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO

METRO QUADRADO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

REFORMA, AMPL. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

CÂMARA DOS VEREADORES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Alterado pelo Projeto de Lei 112-2022

                                                                    120,00 

R$ 270.000,00CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Página 2 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA

D   E   C   R   E   T   O       N.º 6858/2022

=DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE ORÇAMENTO”

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4793 DE 
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$
10.400,00=(dez mil e quatrocentos reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.2.029 – Serviço de Atendimento ao Pré Escolar

201 3.3.90.30.00.01.0213 – Material de Consumo -------------------------------------------
R$       
10.400,00

TOTAL -----------
R$       
10.400,00      

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.2.029 – Serviço de Atendimento ao Pré Escolar

203 3.3.90.32.00.01.0213 – Materiais, Bens e Serviços para Distribuição Gratuita -
R$       
10.400,00

TOTAL ----------
R$     
10.400,00      

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.
                                                                                          

                                                                                                    LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                        Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:47:29 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701

841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:17:24 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA

D  E  C  R  E  T  O                      Nº.6859/2022

=DE   17   DE   NOVEMBRO   DE   2022=

        “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4919/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::             

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, 
crédito adicional especial no valor de R$ 180.000,00=(cento e oitenta mil reais), sob as 
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras
3.3.90.30.00.91.0110 – Material de Consumo---------------------------------------------------------- R$        

180.000,00
TOTAL ------------------ R$     180.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos recursos provenientes de parte do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 2021
e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 
de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                      

                                                                                             LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                 Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:48:01 

-03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701

841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:18:39 -03'00'
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TERRA DA MANGA

D  E  C  R  E  T  O                 Nº. 6860/2022

=DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022=

                                                                        “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 4921/2022”:::::::::::::                   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º.   Fica autorizado o Executivo Municipal, com fundamento no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal 4320/64, a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de 
novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 536.101,16 (quinhentos e trinta e 
seis mil, cento e um reais e dezesseis centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO
12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar
3.3.90.30.00.95.0283 – Material de Consumo (creche) ---------------------- R$        100.000,00
3.3.90.30.00.95.0284 – Material de Consumo (pré-escola) ----------------- R$       120.000,00
3.3.90.30.00.95.0285 – Material de Consumo (fundamental) --------------- R$        316.101,16

TOTAL -------------------- R$        536.101,16

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso proveniente do 
saldo financeiro disponível do exercício de 2021, referente à Conta Bancária nº 105.495-3, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, referente ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, oriundos do Governo Federal --------------------------------------------- R$    536.101,16.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15-09-2021 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07-07-2021 e suas 
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                            
                             Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

                                                   
                                                  

                                                   PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                                           Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                       
                                                                                           

                                                                                          LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:48:54 

-03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.11.17 14:19:38 -03'00'
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TERRA DA MANGA

D  E  C  R  E  T  O                  Nº. 6861/2022

=DE   17   DE    NOVEMBRO   DE   2022=

  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4922/2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::                   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 
de R$ 30.000,00=(trinta mil reais), para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s):

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.1.001 – Reforma e Ampl. do Prédio da Câmara Municipal

15 4.4.90.51.00.01.0110 – Obras e Instalações --------------------------------------------- R$     30.000,00
TOTAL -------------------- R$     30.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

9 4.4.90.52.00.01.0110 – Equipamentos e Materiais Permanentes ------------------ R$     30.000,00
TOTAL ------------------ R$     30.000,00

ARTIGO 3º.   Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07
de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de novembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

                                                                                    LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.11.17 13:49:43 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841

Assinado de forma digital por 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do §
2º  do  artigo  1º  da  Lei  Municipal  2921/04.  Processo
075/2022–Pregão Eletrônico  025/2022.  Objeto:  REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  DIETAS  E  LEITES
ESPECIAIS.  LICITANTE:  TCM  COMERCIO  DE  PRODUTOS
NUTRICIONAIS  LTDA.  Item  2,  FORMULA  INFANTIL  ANTI-
REGURGITAÇÃO  PARA  LACTENTES,  COM  COMPOSIÇÃO
E S P E C Í F I C A  P A R A  C O N D I Ç Õ E S  D E  R E F L U X O
GASTROESOFÁGICO,  ENRIQUECIDA  COM  VITAMINAS  E
MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS, LATA 400
GRS,  Nestlé,  R$  21,00.  Item  3,  Fórmula  Infantil  para
lactentes nos primeiros 6 meses de vida, composta com
proteínas modificadas na relação predominante de soro de
leite/caseína, com adequada relação W6:W3 e presença de
lopufas (DHA E ARA), enriquecida com vitaminas, ferro e
outros  oligoelementos,  com prebióticos,  Kit  01  lata  800
gramas ou 02 latas 400 gramas, Nestlé, R$ 28,30. Item 7,
Fórmula nutricionalmente completa,  com seus nutrientes
em percentuais normais e baixa osmolalidade. Isenta de
sacarose, lactose e glúten; densidade calórica: 1.2 kcal /
ml.  proteinas:  14%  (100%  proteina  isolada  de  soja)
carboidratos:  56%,  gorduras:  30%  Osmolalidade:
360mosm/kg de água; Apresentação Sistema Aberto; LT,
Nestlé,  R$  14,90.  Item  10,  Espessante  para  alimentos,
aplicação  em pacientes  com dificuldade  de  deglutição,  l  a
base de goma xantana; lata de no mínimo 125 grs; Não
alterar sabor, coloração e cheiro em preparações questes e
frias,  UN  RESOURCE  THICKEN  UP,  R$  35,00.  Item  11,
FORMULA  ENTERAL  NUTRICIONALMENTE  COMPLETA,
H I P E R C A L Ó R I C A ,  N O R M O P R O T E I C A ,  1 0 0 %
MALTODEXTRINA,  COM  FIBRAS,  ISENTO  DE  LACTOSE  E
GLUTEN,  APRESENTAÇÃO  SISTEMA  ABERTO,  Nestlé,  R$
19,90. Item 16, Leite em pó com fórmula infantil com ferro
para lactantes de 0 a 06 meses, Lata com no mínimo 400
gramas,  Nestlé,  R$  13,54.  Item  17,  Leite  em  pó  com
fórmula infantil  com ferro para lactantes à partir  de 06
meses, Lata com no mínimo 400 gramas, Nestlé, R$ 14,90.
Item 18, Nutren 1-0, Lata 400 Gramas, LATA, Nutren, R$
40,00. Item 19, Nutren Active sabor baunilha -  lata 400
gramas,  Nutren,  R$  30,00.  LICITANTE:  ELEDA  LAB
INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  PRODUTOS  NATURAIS  E
ORGANICOS  EIRELI  EPP.  Item  9,  Dieta  normocalórica,
normoproteica  isotônica  com  55%  as  80%  de  proteína
isolada da soja e 15% a 30% de proteína de soro do leite;
Composição Kit:  01 lata de 800 gramas ou 2 latas 400
gramas,  NVTRO/PRLV,  R$  41,00.  LICITANTE:  EREMIX
INDUSTRIA  DE  ALIMENTOS  ESPECIAIS  LTDA.  Item  12,
MÓDULO  DE  FIBRAS  PARA  DIETA  ENTERAL  OU  ORAL,
COMPOSTO 100% DE FIBRAS SOLÚVEIS A BASE DE GOMA
GUAR PARCIALMENTE HIDROLIZADA E INULINA; INDICADO
PARA MELHORA DO TRÂNSITO INTESTINAL;  LATA DE NO
MÍNIMO 260 GRS; EREMIX/MODULO, R$ 34,00. LICITANTE:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. Item 4, Fórmula Infantil para

lactentes  a  partir  do  6  mês  de  vida,  composta  com
proteínas modificadas na relação predominante de soro de
leite/caseína, com adequada relação W6:W3 e presença de
lopufas(DHA E ARA),  enriquecida com vitaminas,  ferro e
outros  oligoelementos;  Com prebióticos;  Kit:01  lata  800
gramas ou 02 Latas 400 gramas; DANONE, R$ 29,09. Item
5,  Formula  infantil  a  base  de  proteína  isolada  de  soja,
isenta  de  lactose  e  sacarose,  enriquecida  com ferro,  L-
Metionina  e  L-Carnit ina,  que  forneça  os  teores
recomendados dos ácidos linolênico e alfa-linolenico, com
carboridratos de fácil digestão e baixa osmolalidade e que
atenda  RDA  para  vitaminas,  minerais.  Indicada  para
lactentes  desde  o  nascimento  até  12  meses  com
intolerância a lactose. Composição Kit: 1 lata 800 gramas
ou  2  latas  400  gramas;  DANONE;  R$  56,30.  Item  14,
FORMULA  ENTERAL  LIQUIDA,  SISTEMA  ABERTO,
NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEÍCA  COM  FIBRAS;  NÃO
CONTÉM  GLUTEN,  1,2  KL/LITRO;  DANONE;  R$  20,67.
LICITANTE:  HUMANA  ALIMENTAR  -  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. Item 8,
A L I M E N T O  N U T R I C I O N A L M E N T O  C O M P L E T O
NORMOCALÓRICO,  NORMOPROTÉICO 1.0  CAL/ML,  ISENTA
DE  LACTOSE,  SACAROSE  E  GLUTEN;  LATA  400  GRS;
TROPHIC BASIC ENTERAL;  R$ 34,10.  Item 15,  ALIMENTO
PARA  NUTRÇÃO  ENTERAL  OU  ORAL,  NORMOCALÓRICA,
NORMOPROTEICA  PARA  SITUAÇÕES  DE  ALTERAÇÕES
GLICEMICAS;  DIAMAX  IG;  R$  27,70.  LICITANTE:  UMANA
LTDA.  Item  1,  Formula  alimentar  infantil  elementar  e
hipoalergenica a base de aminoácidos 100% livres, 100%
origem vegetal adequada a alimentação de crianças desde
o nascimento; Lata 400g; DANONE; R$ 124,99. Item 13,
FORMULA  INFANTIL,  COMPLETA  PARA  USO  ORAL  OU
ENTERAL,  PARA CRIANÇA DE 0 A 10 ANOS,  Á BASE DE
PEPTÍDEOS,  100%  PROTEÍNA  DO  SORO  HIDROLISADA;
ISENTO  DE  LACTOSE  E  GLUTEN;  OSMOLARIDADE  360
MOS/LT; LATA 400 GRS, NESTLÉ, R$ 134,99.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”. Jardinópolis, 17 de agosto de 2022–Secretaria
Municipal da Saúde. Informações poderão ser obtidas junto
ao Departamento Geral de Licitações, localizado na Praça
Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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